
22  diário oficial Nº 34.923 Quarta-feira, 06 DE ABRIL DE 2022

Portaria Nº 2022330002128, de 04 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: TaNia Maria MarQUES.
cPf: 463.905.293-68.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla XEi20flEX.
cHaSSi: 9BrBd3HE3K0388707.

Protocolo: 781257
Portaria Nº 633 de 04 de aBriL de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores: JorGE aUGUSTo cESar MENdES, 
assistente de infraestrutura, Matricula funcional nº 57230166/1 e 
EliZaNEidE dE SoUZa loPES, Gerente fazendária, Matricula funcional 
nº 57173512/1, ambos lotados na cGal, para atuarem respectivamente 
como fiscal Titular e fiscal Substituto, do 7 Tac ao coNTraTo N° 
008/2020/SEFA, firmado entre a SEFA e C & S VIGILÂNCIA  E SEGURANÇA 
PaTriMoNial EirEli.
art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 781090
Portaria Nº 643 de 05 de aBriL de 2022
alTErar, na PorTaria Nº 370 de 24/02/2022, publicada no doE nº 
34.879 de 03/03/2022, o período de gozo de férias regulamentares da 
servidora SoNia Maria calicE aUad, i. f. nº 5899185/2,Gerente 
fazendário, lotada na cGPE/dad, do período de 18/04/2022 a 29/04/2022 
para o período de 18/04/2022 a 02/05/2022, referente ao exercício de 
19/12/2020 a 18/12/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício

Protocolo: 781575

errata
.

errata
Diário Oficial nº 34.921 de 04/04/2022
onde se le: admissão de servidor
Leia-se : instrução Normativa nº 004.de 04.04.2022

Protocolo: 781093
GaBiNete do secretario

errata
onde se lê: admissão de servidor
leia-se: instrução Normativa N° 004.
a instrução Normativa n.º 004, de 04 de abril de 2022, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.921,
de 05 de abril de 2022, pág. 13,
art. 2º [...]
onde se lê: “• 1º O beneficiário [...]” leia-se: “§ 1º O beneficiário [...]”
onde se lê: “• 2º É vedada [...]” leia-se: “§ 2º É vedada [...]”
art. 3º
[.....]
onde se lê: “• 1º Compete [...]” leia-se: “§ 1º compete [...]”
onde se lê: “• 2º Para [...]” leia-se: “§ 2º Para [...]”
onde se lê: “• 3º Para efeito [...]” leia-se: “§ 3º Para efeito [...]”
art. 4º
i - [.....]
onde se lê: “1. a) para [...]” leia-se “ a) para [...]”
onde se lê: “2. b) para [...]” leia-se: “b) para [...]”
onde se lê: “3. c) para [...]” leia-se: ”c) para [...]”
onde se lê: “4. d) mediante [...]” leia-se: ”d) para [...]”
art. 5º:
onde se lê: “• 1º Na transferência [...]” leia-se: “§ 1º Na transferência [...]”
onde se lê: “• 2º A transferência [...]” leia-se: “§ 2º a transferência [...]”
onde se lê: “• 3º Para [...]” leia-se: “§ 3º Para [...]”
onde se lê: “• 4º Deve[...]” leia-se: “§ 4º deve [...]”
onde se lê: “• 5º A nota fiscal[...]” leia-se: “§ 5º A nota fiscal [...]”
i - [..]:
onde se lê: “1. a) no registro [...]” leia-se “a) no registro [...]”
onde se lê: “2. b) o registro [...]” leia-se “b) o registro [...]”
onde se lê: “3. c) o registro [...]” leia-se “c) o registro [...]”
ii – [...]
onde se lê: “1. a) no registro [...]” leia-se “a) no registro [...]”
onde se lê: “2. b) o registro [...]” leia-se “b) no registro [...]”
onde se lê: “3. c) o registro [...]” leia-se “c) no registro [...]”
art. 7º
i – [...]
onde se lê: “1. a) como [...]” leia-se “a) como [...]”
onde se lê: “2. b) no campo [...]” leia-se “b) no campo [...]”
onde se lê: “3. c) no local [...]” leia-se “c) no local [...]”
onde se lê: “4. d) nos demais [...]” leia-se “d) nos demais [...]”
onde se lê: “5. e) como natureza [...]” leia-se “e) como natureza [...]”
onde se lê: “6. f) no campo [...]” leia-se “f) no campo [...]”
onde se lê: “7. g) no campo[...]” leia-se “g) no campo[...]”
onde se lê: “8. h) no campo [...]” leia-se “h) no campo [...]”
onde se lê: “9. i) no campo [...]” leia-se “i) no campo [...]”
onde se lê: “10. j) a situação [...]” leia-se “j) a situação [...]”

onde se lê: “11. k) no campo [...]” leia-se “k) no campo [...]”
ii – [...]
onde se lê: “1. a) dos cartão [...]” leia-se “a) dos cartão [...]”
onde se lê: “2. b) do daNfE [...]” leia-se “b) do daNfE [...]”
onde se lê: “• 1º A nota fiscal [...]” leia-se “§ 1º A nota fiscal [...]”
[...]
onde se lê: “• 2º Compete [...]” leia-se “§ 2º compete [...]”

Protocolo: 781549

.

.

coNtrato
.

coNtrato:012/2022/seFa.
objeto: prestação do serviço de administração e gerenciamento 
informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis 
e agente redutor líquido automotivo (arla 32), em rede de postos 
credenciados em todo o território nacional para veículos automotores e 
equipamentos integrantes da frota da coNTraTaNTE, com utilização de 
cartão magnético, PElo MENor PrEÇo, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de referência 
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico SrP nº 24/2021 - SEPlad
Valor anual Estimado: r$ 1.326.210,00
data da assinatura: 29/03/2022
Vigência: 30/03/2022 a 29/03/2023
recursos orçamentários:funcional Programática/ atividade: 17101.04. 
122.1297.8338Natureza da despesa:V33.90.30 – Material de consumo.
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinários
Valor Mensal Estimado: r$ 110.517,50
Valor anual Estimado: r$ 1.326.210,00
contratada:TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a,cNPJ:03.506.307/0001–57.
Endereço:rua Machado de assis, nº 50 Edif 2, Bairro Santa lucia, 
Município: campo Bom Estado: rio Grande do Sul cEP: 93.700–000
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo

Protocolo: 781544
coNtrato:011/2022/seFa.
objeto: objeto a contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado, juntamente com a 
instalação, nos municípios de Belém e ananindeua
Valor Total: r$470.728,00 (Quatrocentos e setenta reais e setecentos e 
vinte e oito reais)
data da assinatura: 04/04/2022
Vigência: 04/04/2022 a 03/04/2023
recursos orçamentários:funcional Programática/ atividade: 170106. 
04. 123.1508.8251.Natureza da despesa: 44.90.52 – Equipamentos e 
Materiais Permanente /33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. fonte de recursos: 0176 – fiPaT
Valor: r$470.728,00 (Quatrocentos e setenta reais e setecentos e vinte e 
oito reais)
contratada:r. fiGUEirÓ PErEira & cia lTda - EPP,cNPJ:09.241.070/0001- 06
Endereço:rua Professor Nelson ribeiro – nº 51 – 
Bairro: Telégrafo.cEP:66.050-420
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo

Protocolo: 781546

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 3º
contrato: 036/2019/SEfa.
data da assinatura: 04/04/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 36/2019/SEfa, 
que trata da contratação de consultor individual, tem por objeto: o 
reajuste do valor mensal do contrato, passando de r$ 8.750,00 (oito 
mil setecentos e cinquenta reais) para r$ 9.830,97 (nove mil oitocentos 
e trinta reais e noventa e sete centavos), a inserção da cláusula de 
reajuste. o pagamento do retroativo no valor de r$ 7.766,02 (sete mil 
setecentos e sessenta e seus reais e dois  centavos).
Órgão: 170101 - Secretaria de Estado da fazenda – SEfa Unidade 
Gestora: 170107 – Para GoV. ProfiSco ii
função: 04 – administração Sub-função: 123 – administração financeira 
Programa: 1508 –Governança Pública
Atividade: 8873 – Transparência, cidadania e conformidade fiscal 
aperfeiçoada
Natureza da despesa:33.90.36 –outros Serviços de Terceiros Pessoa 
física
Valor retroativo: r$ 7.766,02
Valor mensal: r$ 9.830,97
Valor anual: 117.971,64
fonte de recursos: 0131/0331 - operações de crédito Externas/BaNco 
iNTEraMEricaNo dE dESENVolViMENTo - Bid
contratado: MaNoEl dE MoraES NUNES, brasileiro, casado, Bacharel 
em administração, carteira de identidade (rG) no 1.304.733, cPf/Mf no 
109.048.912-91, residente e domiciliado av. rodolfo chermont, 632. Ed. 
iguaba, apto 201, Bairro Marambaia, cEP 66.615-170.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 781542
termo aditivo: 3º
contrato: 035/2019/SEfa.
data da assinatura: 05/04/2022.
objeto: o presente Termo aditivo ao contrato no 35/2019/SEfa, que trata 
da contratação de consultor individual, tem por objeto: o reajuste do 
valor mensal do contrato, passando de r$ 8.750,00 (oito mil setecentos 
e cinquenta reais) para r$ 9.830,97 (nove mil, oitocentos e trinta reais e 


